ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

¥ ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VIl do art. 67, c/c
art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei n°
123/2026, que "Acrescenta o inciso XX ao art. 5° da Lei n° 18.334, de 2022, que "Institui
o Fundo Estadual de Promogé&o Social e Erradicagédo da Pobreza (FUNDO SOCIAL),
incorpora os fundos estaduais que menciona e estabelece outras providéncias", para
incluir o repasse de recursos financeiros as Associacfes de Pais e Amigos de Autistas
de Santa Catarina (AMAs) no rol de ac¢les financiadas pelo Fundo.", de autoria do
Deputado Mauro De Nadal, no Expediente em Sessao Plenéaria da 202 Legislatura.

Na sequéncia, distribua-se o referido Projeto de Lei as
seguintes comissoes:

- Comisséao de Constituicdo e Justica;

- Comisséao de Financas e Tributagéo;

- Comissdao de Trabalho, Administracéo e Servigo Publico; e
- Comisséao dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia.
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